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PORTARIA N º 201/2017 
 
 

REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 197/2017 
 
 

 O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 
 
   

  RESOLVE: 
 
 

Art.1º- REVOGAR a Portaria nº 197/2017.  
 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Capim Branco, aos 26 dias de setembro de 2017. 
 
 
 
 

 
ELMO ALVES DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
PORTARIA Nº 202/2017 

 
 
 

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 
COORDENADORA PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DO PLANO DECENAL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2015-
2025. 
 
 

 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo, 
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RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Nomear os seguintes integrantes que constituirão a Comissão 
Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Decenal Municipal de 
Educação 2015-2025:  
 

 Clécia Dias Fonseca – Secretaria Municipal de Educação  
 

 Carolina Mrad Flores – Secretaria Municipal de Educação  
 

 Adriane Conceição Araújo – Secretaria Municipal de Educação  
 

 Beatriz da Silva Pereira Caetano – Secretaria Municipal de Educação  
 

 Neuzélia Marques de Lima – Secretaria Municipal de Educação  
 

 Gisele Aparecida Mesquita Cunha Rodrigues – Conselho Municipal de 
Educação  
 

 Cássia Helena Barbosa de Faria – Conselho Municipal de Educação 
 

 Welbson Francisco da Silva – Comissão de Educação da Câmara de 
Vereadores 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 
Capim Branco, aos 26 dias de setembro de 2017. 

 
 
 
 

ELMO ALVES DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 
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